
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

Av. Doutor Freitas, n° 2531, Pedreira, Belém/PA CEP: 66.087-812.

PROCESSO E-2025/3374422-SEAC
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 022/2025-SEAC
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 006/2023 NUCONT/SEDUC
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2025 SEDUC/PA E N.º 006/2025 SEDUC/PA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA 
CIDADANIA E A EMPRESA A. A. J. 
LOURENÇO & CIA LTDA, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA.

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado, O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 Marco, CEP: 66.087-812, inscrita no CNPJ MF sob 
o nº 37.205.760/0001- 45, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária de Estado de Articulação 
da Cidadania, ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade nº 5445 OAB/PA e CPF nº 281.114.352-15, residente e domiciliada nesta capital, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a EMPRESA A. A. J. LOURENÇO & 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.619.593/0001-92, com sede à Travessa do Chaco, n° 
1847/Casa B, Bairro: Marco, CEP: 66.093-541, Belém/PA, neste ato representada por ALTAMIRA 
ANTÔNIO JOSÉ LOURENÇO, brasileiro(a), solteira, empresária, Portador(a) do CPF/MF n° 
440.343.182-87 e da Carteira de Identidade n° 2391422, residente e domiciliada à Avenida Serzedelo 
Correa, n.º 306, Apto. 701-B, Bairro Batista Campos, CEP: 66.355-170, Belém/PA, e-mail: 
comercial@aajl.com.br, doravante denominado CONTRATADA, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO E-2025/3374422 - SEAC,
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 006/2023
NUCONT/SEDUC e das Atas de Registros de Preços nº 004/2025 SEDUC/PA e 006/2025 
SEDUC/PA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados, de forma indireta e 
contínua, mediante dedicação exclusiva de mão de obra, por meio de posto de trabalho de servente de 
asseio, conservação e limpeza, com fornecimento de saneantes, domissanitários, materiais e 
equipamentos necessários à plena execução dos serviços nas instalações das Usinas da Paz presentes 
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nos municípios de Salinópolis e São Felix do Xingu, conforme termos e condições estabelecidos no 
Termo de Referência.
1.2. Os serviços, objeto da presente contratação, conforme proposta vencedora, são os seguintes:

Tabela 1 Quantitativo de Postos e Valores 
OBS: ITENS NUMERADOS EM CONFORMIDADE COM A ARP n.º 004/2025 SEDUC/PA, GRUPO 05

ITEM ARP 
Nº 004/2025 -
PE SRP N° 
006/2023 -

SEDUC/PA

CÓD. 
SIMAS

DESCRIÇÃO UND QTD
Preço Médio 

Unitário 
(R$)

Total Mensal 
por Posto (R$)

Total Anual por 
Posto
(R$)

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO RIO CAETÉ SALINÓPOLIS

2.
Servente -

Insalubridade Posto/Mês 14 R$ 5.386,81 R$ 75.415,34 R$ 904.984,08

VALOR MENSAL R$ 75.415,34

VALOR ANUAL R$ 904.984,08

OBS: ITENS NUMERADOS EM CONFORMIDADE COM A ARP n.º 006/2025 SEDUC/PA, GRUPO 07

ITEM ARP 
Nº 006/2025 -
PE SRP N° 
006/2023 -

SEDUC/PA

CÓD. 
SIMAS

DESCRIÇÃO UND QTD
Preço Médio 

Unitário 
(R$)

Total Mensal 
por Posto (R$)

Total Anual por 
Posto
(R$)

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO ARAGUAIA SÃO FELIX DO XINGU

2.
Servente -

Insalubridade Posto/Mês 14 R$ 5.386,81 R$ 75.415,34 R$ 904.984,08

VALOR MENSAL R$ 75.415,34

VALOR ANUAL R$ 904.984,08

Tabela 2 Distribuição de Postos por Região
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REGIÃO DE INTEGRAÇÃO RIO CAETÉ SALINÓPOLIS

Valor Mensal por 
Item

1. Servente Insalubridade R$ 5.386,81 R$ 75.415,34

TOTAL: R$ 5.386,81 R$ 75.415,34

VALOR POR REGIÃO R$ 904.984,08

REGIÃO DE INTEGRAÇÃO ARAGUAIA SÃO FELIX DO XINGU

1. Servente Insalubridade 14 R$ 5.386,81 R$ 75.415,34

TOTAIS 14 R$ 5.386,81 R$ 75.415,34

VALOR POR REGIÃO R$ 904.984,08

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.809.968,16

Tabela 3 Quantitativo de Postos por Usina

Posto/Mês

Qtd Qtd

Servente -
Insalubridade

14 14

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta da contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA DO LOCAL E HORA DA PRESTAÇÃO

2.1. O local da prestação dos serviços será nas Usinas da Paz, conforme o endereço abaixo relacionado. 
Cada unidade contará com postos estrategicamente distribuídos para garantir o efetivo cumprimento 
dos serviços.
2.2. Endereços das Usinas da Paz:
a) Usina da Paz Salinópolis R. Padre José, Tocantins. Salinópolis PA, CEP: 68721-000.
b) Usina da Paz São Felix Do Xingu Av. Pres. Castelo Branco, Bairro Triunfo, CEP: 68380- 000.
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2.3. A jornada padrão de trabalho é de 8 (oito) horas diárias de segunda à sexta-feira e de 4 (quatro) 
horas aos sábados, totalizando 44 (quarenta e quatro) horas semanais. A carga horária mensal padrão 
do trabalho não poderá ser superior a 220 (duzentas e vinte) horas, já incluído o repouso semanal 
remunerado. 
2.4. Os colaboradores da Contratada deverão se organizar para cumprimento da jornada de trabalho de 
segunda a sábado totalizando 44 horas semanais, em três turnos distintos: 
a) Turno 1: Das 07h às 11h, com 2 horas de intervalo, retornando de 13h às 17h; 
b) Turno 2: Das 08h às 12h, com 2 horas de intervalo, retornando de 14h às 18h; 
c) Turno 3: Das 10h às 14h, com 2 horas de intervalo, retornando de 16h às 20h. 
2.5. Aos sábados, o turno será de 8h às 12h. 
2.5.1. A contratada deverá organizar a escala de trabalho dos serventes de acordo com os turnos 
estabelecidos pela contratante, garantindo a presença e a efetividade dos serviços em cada período 
determinado. 
2.5.2. Os horários poderão ser alterados a critério da Administração, visando o atendimento do 
interesse público, eventual e excepcionalmente.
2.6. Caso os endereços da prestação do serviço se modificarem conforme a etapa/fase do Cronograma, 
a alteração deve ser devidamente formalizada e previamente acordada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.1.1. A execução dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato, 
visando a não descontinuidade da prestação dos serviços no caso de transferência de conhecimento. 
3.1.2. A descrição dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho deverão ser devidamente adaptados, conforme as especificidades dos 
resultados esperados de cada Usina da Paz, devendo, porém, obedecer às atividades básicas descritas 
no Apêndice 1 do Termo de Referência.
3.1.3. O Cronograma de realização dos serviços, a rotina de execução, a indicação da frequência e 
periodicidade dos serviços, deverão ser definidos conforme a especificidade de cada unidade
contratante quando da formalização do instrumento contratual, devendo, porém, obedecer às 
exigências básicas descritas no Termo de Referência.
3.1.4. O expediente será, em regra, de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a ser ajustada 
conforme às normas da CLT.
3.2. A gestão do contrato seguirá a seguinte dinâmica: 
3.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 140, I, da Lei 14.133/2021 ou norma 
posterior que vier a substitui-lo.
3.2.2. As atividades de fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 
objetivo, dentre outros, aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o 
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serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção do contrato, quando for o caso, tudo 
com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto.
3.2.3. O representante da Contratante designado como fiscal deverá possuir qualificação técnica 
condizente com o objeto deste Termo.  
3.2.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.
3.2.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática.
3.2.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias exigir-se-
á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias 
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas 
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
3.2.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação:
a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;
c) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.
d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas 
e sociais decorrentes do contrato.
3.2.6.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da 
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
3.2.6.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, de quaisquer 
dos seguintes documentos:
a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante;
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b) Cópia da folha de pagamento analítica referente ao mês anterior ao da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante;
c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos referente ao mês anterior ao da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
referente ao mês anterior ao da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato; 
f) DCTF Web Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos, com os respectivos relatórios completos; e
g) PER/DCOMP Web - Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração 
de Compensação.
h) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: termos de rescisão dos 
contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando 
exigível pelo sindicato da categoria; guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais; extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais 
do FGTS de cada empregado dispensado; exames médicos demissionários dos empregados 
dispensados.
3.2.7. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no subitem acima no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 
3.2.8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no subitem 3.2.6.1 acima deverão ser apresentados.
3.2.9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais do contrato deverão informar a administração, para que esta oficie à Receita Federal do Brasil 
(RFB).
3.2.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
do contrato deverão informar a administração, para que esta oficie ao Ministério do Trabalho.
3.2.11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.
3.2.12. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
3.2.13. Além das disposições acima citadas, a Fiscalização Administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes:
3.2.13.1.  Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
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a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os 
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número de 
inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, 
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado;
3.2.14. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
3.2.15. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva 
de Trabalho da Categoria (CCT);
3.2.16. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
3.2.17. Será verificada a existência de condições insalubres/periculosidade no local de trabalho que 
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
3.2.18. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária na alíquota aplicável ao caso sobre o 
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço:
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF
3.2.19. Fiscalização diária:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou 
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.
b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA. 
c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.
3.2.20. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos.
3.2.21. O fiscal deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 
quanto à necessidade de solicitação da contratada.
3.2.22. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, os extratos da conta 
do FGTS e verificar se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus 
nomes.
3.2.23. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 
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ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.
3.2.24. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência.
3.2.25. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados em conformidade com os termos 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05, de 2017.
3.2.26. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente lizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos, em conformidade com a legislação em vigor.
3.2.27. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
3.2.28. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, em conformidade 
com a legislação em vigor.
3.2.29. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias, do FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
em conformidade com a legislação em vigor.
3.2.30. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e do FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.
3.2.30.1.  Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, 
a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que participaram da execução dos serviços objeto do contrato.
3.2.30.2.  O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
3.2.30.3.  Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada.
3.2.31. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
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com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
3.2.32. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
fiscais, em conformidade com a legislação em vigor.
3.2.33. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte 
da fiscalização. 
3.2.34. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O valor mensal do contrato é de R$ 150.830,68 (cento e cinquenta mil, oitocentos e trinta reais 
e sessenta e oito centavos), totalizando o valor anual de R$ 1.809.968,16 (um milhão, oitocentos e 
nove mil, novecentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos), e todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 
orçamento do Estado do Pará, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Esfera 1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora Responsável - URG 760101- Secretária de Estado de Articulação da Cidadania
Plano Interno: 105UFX8818C - Implementação da Usina da Paz São Félix do Xingu
Ação N°: 302075
Plano Interno: 105USL8818C - Implementação da Usina da Paz Salinópolis
Ação N°: 302077
Função Programática 760101.08 422.1500
Projeto / Atividade 8818 
D.Fonte 000000
Natureza de Despesa: 339037 
Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro

CLÁUSULA SEXTA DA REPACTUAÇÃO
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6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.1.1. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a 
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da 
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 
6.1.2. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 
6.1.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços, na forma do art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
6.1.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias, conforme art. 135, § 5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
6.1.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho. 
6.1.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade, na forma do art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
6.1.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 
6.1.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base 
na seguinte fórmula: 
R = V (I Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
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V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 
da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
6.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
6.1.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 
será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.1.11. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 
termo aditivo. 
6.1.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 
6.1.14. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de 
obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando 
for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação. 
6.1.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 
6.1.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.1.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
6.1.18. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de preclusão. 
6.1.19. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
6.1.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias, contado da data 
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do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados, conforme art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º. 
6.1.21. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
6.1.22. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.1.23. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 
presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 
contratados. 
6.1.24. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado em 30 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura 
atestada pelo fiscal do contrato. 
7.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da CONTRATADO.
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
o CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 
7.4. Na hipótese do item 7.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da 
regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 
7.5. A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para 
quitação da nota fiscal ou fatura. 
7.6. A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião 
do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 
ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser 
solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.7. A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi 
executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual.
7.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item 7.7, o 
CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo 
regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e 
ampla defesa ao CONTRATADO. 
7.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento do serviço que 
já foi prestado. 
7.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 
competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente será pago o serviço que 
já foi prestado. 
7.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 7.8 a autoridade decida 
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pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente. 
7.12. A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual, exceto se a 
autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção do contrato por 
motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância. 
7.13. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião 
do pagamento. 
7.14. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à 
comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário 
previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06. 
7.15. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para 
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante 
disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:
I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 
rescisórias inadimplidas;
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas 
ao contrato; 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão 
deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a 
verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 
contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.

CLÁUSULA OITAVA DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL

8.1. O CONTRATADO garantirá o cumprimento do contrato mediante a prestação de uma das 
modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, a sua escolha. 
8.2. A garantia corresponderá a 5% do valor atualizado do contrato. 
8.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta bancária de titularidade do 
CONTRATANTE.
8.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do CONTRATANTE, o 
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo CONTRATANTE.
8.5. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
atualizada ou renovada nas mesmas condições. 
8.6. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO fica obrigado 
a recompor o que tiver sido usado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar de sua notificação. 
8.7. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação. 
8.8. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a execução total do 
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contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE. 
8.9. Quando a garantia for em dinheiro, o valor a ser devolvido, nos termos do item 8.8, será corrigido 
monetariamente. 
8.10. A garantia de execução do contrato não desobriga o CONTRATADO de apresentar a garantia 
contratual dos bens adquiridos, legal e do fabricante, a qual deve ser de 10 (dez) dias úteis, no mínimo.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1. O CONTRATANTE tem a obrigação de: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este 
contrato, Termo de Referência e anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
c) Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 
para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do 
CONTRATADO.
e) Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos. 
f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato. 
g) Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 
requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa 
execução do ajuste. 
9.2. O CONTRATADO tem a obrigação de: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente os 
riscos e as despesas decorrentes de sua execução. 
b) Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25% do valor 
atualizado do contrato nas mesmas condições pactuadas inicialmente. 
c) Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do serviço para o representar 
na execução do contrato. 
d) A indicação do preposto do CONTRATADO ou a sua manutenção poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CONTRATADO designar outro para o exercício 
da atividade. 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 
f) Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste contrato e com a habilitação 
e conhecimento adequados para a execução do serviço, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para tanto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações dos órgãos de regulação responsáveis e à legislação aplicável.
g) No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas expensas o serviço no 
qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua má execução contratual ou dos 
materiais empregados.
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h. Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
i. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar ao 
CONTRATANTE os seguintes documentos: 
1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 
2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 
3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do 
CONTRATADO. 
4. Certidão de Regularidade do FGTS. 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato e obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
l) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
m) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes, a qualquer tempo, o acesso ao local dos trabalhos e aos documentos relativos à 
execução do serviço.
9.3. Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não esteja sendo bem executada 
ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou seus bens. 
n) Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas e tudo o que for necessário à execução do serviço. 
o) Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e às determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
p) Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mudança nos métodos 
executivos especificados no memorial descritivo ou documento similar para sua análise e aprovação. 
q) Não permitir: 
1. o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de 14 anos; e 
2. a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em 
qualquer hipótese. 
r) Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou 
para qualificação, na contratação direta.
s) Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de cargos para pessoa com 
deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de cargos previstas na 
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legislação. 
t) Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato, indicando os 
empregados que preencheram as referidas vagas.
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21.
v) Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em âmbito 
federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA RESPONSABILIDADE POR DANOS

10.1. A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 
10.2. A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros é 
exclusivamente sua. 
10.3. O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano causado por ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as seguintes 
sanções:

INFRAÇÃO PENALIDADE
a. Dar causa à inexecução parcial do contrato. Advertência.
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo.

Impedimento de licitar e contratar.

c. Dar causa à inexecução total do contrato.
d. Deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame.
e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.
f. Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado.
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g. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução 
do contrato.

Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato.
i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza.
j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame.
k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13.

11.2. O atraso injustificado autoriza a rescisão do contrato por seu descumprimento, nos termos do art. 
137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao CONTRATANTE. 
11.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

MULTA
Moratória Compensatória

a. 0,5% a 30% sobre o valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado até o 
limite de 30 (trinta) dias corridos (inserir o 
número de dias).

10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do seu 
objeto.

b. 1% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado até o 
limite de 30 (trinta) dias corridos pela 
inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.

11.5. Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar defesa no 
prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao 
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada e/ou será 
cobrada judicialmente. 
11.7. Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 
dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa. 
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11.8. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial previsto no art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. A aplicação das sanções deve observar: 
a. A natureza e gravidade da infração. 
b. As peculiaridades do caso.
c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 
d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 
e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle
11.10. As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/13 serão 
apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos. 
11.11. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia.
11.12. No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o CONTRATANTE 
informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas por ela, para publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

12.1. As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/21. 
12.2. Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato para 
impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas 
condições pactuadas inicialmente. 
12.3. As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25% do valor 
inicial atualizado do contrato.
12.4. Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação. 
12.5. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
13.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (mão de obra); 
13.1.2. As parcelas que poderão ser subcontratadas correspondem aos equipamentos para execução do 
serviço de limpeza, todos descritos ao final do Anexo II do Termo de Referência; 
13.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
13.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
13.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
13.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a readequação do 
cronograma fixado para cumprimento do contrato. 
14.3. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará constituído em 
mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 
14.4. Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do contrato e 
adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor designado através de Portaria, 
conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA INTERPRETAÇÃO

16.1. As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao 
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CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus 
regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO TRATAMENTO ADEQUADO DOS CONFLITOS DE 
INTERESSE.

17.1. Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as PARTES se 
comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE NEGOCIAÇÃO, 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira consensual, conforme Lei 
Complementar Estadual n° 121/19.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO

18.1. O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do Estado em forma de extrato, no prazo 
de 10 dias úteis. 
18.2. Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA VIGÊNCIA

19.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
19.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação 
19.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
19.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
19.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
19.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
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abrangências de aplicação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO

20.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios oriundos deste 
contrato, observado o disposto na Cláusula 17.

Belém/PA, 29 de dezembro de 2025.

_____________________________________________
SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA
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